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CONVOCAÇÃO PARA SESSÃO LEGISLATIVA EXTRAORDINÁRIA Nº 001/2019 

 

A COMISSÃO REPRESENTATIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 

DE OSÓRIO, no uso de suas atribuições legais, atendendo a convocação do Senhor 

Prefeito Municipal, e em conformidade com o art. 13§ 1º da Lei Orgânica Municipal e 

artigos 88 e 157 do Regimento Interno desta Casa, CONVOCA os Senhores 

Vereadores para uma SESSÃO LEGISLATIVA EXTRAORDINÁRIA, pelo período de 09 à 

21 de janeiro de 2019, com sessão a ser realizada às 10 horas, do dia 21 de janeiro de 

2019, segunda-feira, no Plenário Francisco Maineri, na Câmara Municipal de 

Vereadores de Osório, com a seguinte ORDEM DO DIA:  

 

PROJETOS DE LEI DO EXECUTIVO: 

 

1 – Apreciação do PROJETO DE LEI Nº 001/2019, que altera dispositivos da Lei 

Municipal n° 2.914 de 21 de novembro de 1997, que dispõe sobre a inspeção 

sanitária e industrial dos produtos de origem animal, cria o serviço de inspeção 

municipal e dá outras providências. 

2 – Apreciação do PROJETO DE LEI Nº 002/2019, que autoriza o Poder Executivo 

celebrar Termo de Parceria com o Serviço Social do Comércio – SESC, para a 

realização do Projeto  RECREARTE. 

3 – Apreciação do PROJETO DE LEI Nº 003/2019, que autoriza o Poder Executivo 

conceder patrocínio institucional ao Piquete de Laçadores Mathias Velho Pacheco. 

4 – Apreciação do PROJETO DE LEI Nº 004/2019, que alteram dispositivos da Lei 

Municipal nº 5.569, de 19 de maio de 2015, que “Dispõe sobre a contratação por 

tempo determinado para atender necessidade temporária de excepcional interesse 
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público, nos termos do inciso IX do art. 37 da Constituição Federal, e dá outras 

providências.” 

5 - Apreciação do PROJETO DE LEI Nº 005/2019, que alteram dispositivos da Lei 

Municipal nº 6.094, de 25 de setembro de 2018, que “Dispõe sobre a apresentação 

obrigatória, no ato da matrícula em estabelecimentos de ensino, público ou privado, 

da Caderneta de Saúde da Criança contendo o registro da aplicação das vacinas 

obrigatórias à sua idade”. 

6 - Apreciação do PROJETO DE LEI Nº 006/2019, que autoriza o Poder Executivo a 

contratar pessoal por prazo determinado e em caráter emergencial e dá outras 

providências. 

PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO: 

 

7 - Apreciação do PROJETO DE LEI Nº 007/2019, que altera dispositivos da Lei nº 

5.236, de 17 de setembro de 2013. 

 

 

  Câmara Municipal de Osório, em 09 de janeiro de 2019. 

 

 

Gilberto Santos de Souza                                                             Charlon Diego Müller 

            Presidente                                                                  Membro da Comissão Representativa                                

 

 

 

              Valério dos Anjos                                                             Martim Calabresi Tressoldi 

Membro da Comissão Representativa                               Membro da Comissão Representativa                                                                                                                                                   
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Vereadores convocados para a Sessão Legislativa Extraordinária, pelo período de  

09 a  21 de janeiro de 2019.  

 

VEREADOR: ASSINATURA: 

1. ED MORAES  

2. ROGER CAPUTTI  

3. MARIA ISABEL PEREIRA  

4. VALÉRIO DOS ANJOS  

5. CHARLON MULLER  

6. LUCAS AZEVEDO  

7. BINHO SILVEIRA  

8. MARTIM TRESSOLDI  

                      

Câmara Municipal de Osório, em 09 de janeiro de 2019. 

 

 

Gilberto Santos de Souza                                                             Charlon Diego Müller 

         Presidente                                                                  Membro da Comissão Representativa 

 

 

              Valério dos Anjos                                                          Martim Calabresi Tressoldi 

Membro da Comissão Representativa                               Membro da Comissão Representativa 


